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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo Determinado Fundamento: Lei Municipal 
nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e
CRISTINA PARADA DOS SANTOS
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Prazo: 14/08/2020 à 14/08/2021.
SECRETARIA: SERVIÇOS PÚBLICOS.

Extrato de Instrumento de Distrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado 
Fundamento: 
Lei Municipal nº 452/12 Partes:
Prefeitura Municipal de Seropédica e
MICHELLE CONCEIÇÃO DE MEIRELES MELO
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SECRETARIA: SERVIÇOS PÚBLICOS.
Término: 19/08/2020.
[]

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

               
PORTARIA Nº. 0601/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3636/2020.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo n.° 3636/2020, 
cujo objeto é aquisição de EPIs para prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação 
decorrente do novo Coronavírus (COVID-19).

1) Raphael Timóteo Gonçalves – Matr. 17152 – Coord. Geral de Patrimônio;
2) Vinicius da Costa Mendes – Matr. 17230 – Coord. de Compras e Almoxarifado;
3) Gabriel Pontes Alves – Matr. 6554447 – Auxiliar Administrativo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 
0282/2020.

Seropédica, 24 de agosto de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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